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Oispõe sobrê a nova Orgenização de Estíutura
Administrativa da Câmara Municipal de Canindé
de são Francisco, Estedo de Sergipe, revogendo
e Lei n' 7712003 de 15 de egosto de 2003,que
"ModiÍica a Estruture Orgenizecional dâ
Administração e dispõe sobre o Sisteme de
CaÍgos, Funções e Salários dos SeÍvidores
Públicos dâ Câmara Íúunicipel de Cânindé do
São Frencisco, consolidando as Resoluçõês no

003/200í, no 001/2002, no 00í/2003 e toda
lsgislaçáo entsrior peÉinentê ao assunto", e
dêmais legislação que promoveu suas
altêraçóes, e dá providôncias correletas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNINDÉ DE SÂO FRANCISCO, ESTADO DE
SERGIPE,no uso das atribuiçóes legais e em confoÍmidade com a Lei Orgânica
do Município CANINDE DE SÁO FRANClSCO,Estado de Sergipe.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

TíTULo ÚN|co

CAP|TULO I

DAS DISPOSIçÓES PRELIMINARES

Art. ío Esta Lei disciplina a Orga nizaçÁo e a Estrutura dos Órgãos

Administrativos e dos Gabinetes dos Vereadores, os niveis hierárquicos,

orgânicos e funcionais da Câmara Municipalde Canindé de São Francisco e
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deÍlne as atribuiçóes comuns e especíÍlcas dos órgáos de direÉo,
assessoramento e coordenação de serviços, bem como dos cargos de
provimento efetivo e em comissâo e as gratificações de funções de confiança.

Art 20 A eção da Câmara Municipal orientar-se-á no sentido de
fiscalizar, legislar e deliberar as matérias de Competência do Municipio,
administrar, e desempenhar ainda, as atribuiçôes quê lhe são próprias
âtinentes à gestão dos assuntos de sua administraçâo interna, respeitados os
princípios Constitucionais e da Lei Orgânic€ do Município.

§ ío O Poder Legislativo, como agente do sistema da
Administração da Câmara Municipal, além das atribuições institucionais de
fiscalização contábil, financeira, operacional e patrimonial do Poder Executivo e
de todas as entidades da administraÉo direta e indireta, quanto aos âspectos
da legalidade, legitimidade e economicidade, aplicaÉo de subvençôes e
Íenúncia de receita, medianle controle externo, na Íorma prevista pela Lei
Orgânica, exerce as funçÕes:

l- Legislativas: na formulação, de[beraçáo, aprovação e
promulgação das leis de competência do Município respeitadas as reservas
Constitucionais e a Lei Orgânical

ll - Administrativas: quando exerce a gestáo de sua Estrutura
Organizacional intema, à regulamentação de seu funcionalismo, à estruturaçâo
e direção de seus serviços auxiliaÍes;

lll - Sociais: quando formula leis neste alcance e, ainda,
assessora mediante indicações que consiste em sugerir medides de interesse
público ao Executivo, ou age e intermedia açÕes em fevor da sociedade;

lV - Políticas: quando exeíce, através dos parlamentares que o
compõem, os mandetos que lhes sáo outorgados legitimamente pelo povo.

§ 20 As leis cuja apreciaÉo objetiva o Poder Legislativo devem
propiciar o bem estar e o apÍimoramento des condiçÔes sociais e econômicas

da populaÉo municipal, nos seus diferentes segmentos, e a perfeita integraçáo

do Municipio ao esforço de desenvolvimento regional. \
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CAPíTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

Art. 30 A Administraçáo da Càmara Municipal de Canindé de São
Francisco, compreendida pelos óÍgáos e entidades do Poder Legislativo, tem a
seguinte Estrutura Organizacional Básicâ:

| - ÓÍgão Doliberetivo:

í. Plenário.

ll - órgãos de Direção SupeÍior:

í. Mesa Diretore:

2. Pr€sidência:
2.1- Gabinete da PÍesidência:

2.1.1 - Secretaria - Geral da Presidência:
2.1.2 - Assessoria Jurídicai
2.1.3 - Assessoria de Relaçoes
lnstitucionais;
2.'1 .4 - Assêssoria da Presidência.

e Justiça,
Sâúde e

Contábil,

V - órgãos de AdministÍação EspêciÍica:

lll - Órgãos Técnicos Legislativo:

í. Comissões Pormanentês:
1.1 - Comissáo de Constituição
EducaÉo, Obras e Serviços,
Assistência Sociali
1.2 - Comissáo de Fiscalização
Financeira e Orçâmentária.

N - ÓÍgão3 dê Assessoremento Parlamentâr:

í. AssessoÍamênto PaÍlamentâr:
1.1 - Gabinete do Vereadort \,,

1.1.1 - Assessoria.
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í - SocÍeiarie - Gerel dâ Câmara,

í.í - Di?êtoÍia Administrativâ:

1.'1.1- Setor de Pessoal e ElaboraÉo
Folha de Pagamento;

1. 1.2- Setor de lnÍormaçào ao SISAP;
1.1.3- Setor de Tecnologia
lnÍormática;
1.1.4- Setor de Protocolo e Arquivo;
'l.'l.s-Setor de Serviços Gerais
Segurânç€.

í.2 - Dirêtorie Logislativa:

1.2.1 -Setor de Legislação;
1.2.2 -Setor de Assrstência
Plenário.

í.3 - Diretorie de Finançes:

de

da

1.3.1 - Setor
Contabilidade;
1 .3.2 - Setor

Pagamento.

Empenho

Liquidação

de

de

í.4 - Diretoria dâ Pâúimónio:

1.4.1-Setor Gestão Patrimonial;
1.4.2- Setor de Almoxarifado, Controle de
Estoque, Reposição e Distribuiçâo.

2 - Coordênedoria de Controlê lnteÍno'

§ ío O funcionamento da Estrutura estabelecida nos incisos ll, lll,

lV e V será provida pelos ocupantes dos Cargos de Provimento em Comissão,

sendo estes de livre nomeaÉo e exoneÍação do CheÍe do PodeÍ Legislativo,

como preceitua o inciso ll do art. 37 da Constituição Federal
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§ 20 A EstrutuÍa estabelecida nesta Ler poderá, também, ser
suprida por ocupantes de Cargos Efetivos da Câmara, ou pertencentes aos
Quadros de outros Órgãos quando formalmente cedidos, por ato de nomeaçáo
ou designaçâo do Chefe do Poder Legislativo.

§ 3' O Chefe do Poder Legisletivo poderá, para âdêquar
deÍiciência de lotaÉo, deslocar ocupantes dos cargos comissionados dos
Gabinetes paÍa servirem nos diversos Setores da Administraçâo da Câmara.

§ 40 As denominaçÕes, os símbolos, os quantitativos, os valores
dos vencimentos e as atribuiçÕês dos cargos comissionados necessários para

suprir a EstÍutura definida nos incisos I, ll, lll, lV e V do câput são os

constantes do Anexo V desta Lei, os quais somente poderáo ser alterados por

leiespecíÍica.

§ 50 Os ocupantes dos cârgos comissionados aqui criados, Ílcâm

submetidos às Normas prescritas nesla Lei, nas da Lei n" 53/2014 e nas da Lei

Complementar no 0112002 - Estatuto do Servidor Público da Município de

Canindé de Sáo Francisco, sendo que, em Íazáo de conflito, sobrepÕe-se às

duas os precêitos que estiveÍem estabelecidos na Norma Complementar.

§ 6'Os subitens discriminados em cada inciso do capuf deste

artigo, compondo a Estrutura Organizacional da Câmara, sáo consideradas

como Unidades ligadas a câda Órgáo.

CAPíTULO III

DAS ATRTBUtçÔES E COMPETÊNCTAS

SEÇÃO I DO PLENÁRIO

1

Art. 40 O Plenário é o óÍgáo soberano e deliberativo da Câmara, ["
sendo constituído pelos Vereadores em exercício, com o local, forma e número

legal para deliberar.
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§ 10 A forma legal para deliberar é a Sêssão, regida de acordo
com os princípios estâbelecidos na Lei Orgânica do Municipio e Regimento
lnterno da Câmara Municipal.

§ 20 O local é o recinto da Sede da Cámara.

sEçÃo
DA ÍI'ESA DIRETORA

Art. 50 A Mesa Diretora é o órgáo diretivo máximo da CâmaÍa
Municrpal, sendo composta pelo Presidente, Vice-PÍesidente, Primeiro
Secretário e Segundo SecÍetário, eleitos conforme estabelece o Regrmento
lnterno.

Parágrafo único. Na falta ou impedimento do Presidente, o
mesmo será substituldo pelo Vice-Presidente, eleito juntamente com os
membros da Mesa e, na ausência de ambos, os Secretários os substituem,
sucessivamente.

AÊ 60 À Mesa Oiretora, sob a oÍientaÉo do PÍesidente, compete:

l- a direção dos trabalhos legrslativos, sob a oÍientaçáo do
Presidente, além das competências previstas no Regimento lnterno;

ll - fazer cumprir as deliberaçóes do Plenáno
como as suas próprias decisões relativas a assuntos
legislativos;

lll - tomar todas es medidas necessárias à
trabalhos legislativosi

da Câmara, bem
adminrstÍativos e

regularidade dos

lV - supervisionar e fazer executar as atrvrdades Íelativas à
administreçâo da Câmaía;

v - propoí projetos da lei que criem ou extingam cargos dos
serviços da Câmara e Ílxem os respectivos vencimentos;

Vl - orientar e fazer executar as atividades Íelativas ao

expediente, documentaçáo, pÍotocolo, arquivo, material, recrutamento, seleçáo

e administração de pessoal, elaboraçáo e execuçáo de orçamento,

I
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contabilidade, prestaçáo de contas, zeledoria e preservaçáo dos móveis e
instalaçÕes da Cámara.

Vll - promulgaÍ a Lei Orgânicâ e suas emêndas, e demais
legislaçáo de competência do Poder Legislativo;

Vlll - propoÍ poetos de decreto legislativo dispondo sobre:

a) licença ao Prefeito e ao Vice-Preferto para afastamento do
cargo,

b) autorizaÉo ao Prefeito para, por necessidade de serviço,
ausentaÍ-se do Município por mais de 15 (quinze) dias;

c) julgamento das contas do Prefeito;

d) criaçáo de ComissÕes
no Regimento lnterno;

lX - declarar a perda de
hipóteses previstas na Lei Orgânica do

Especiais de lnquérito na forma prevista

mandato do Prefeito e do Vereador nas
Município;

AÉ 70 A Mesa Diretora e os Vereadores terão à sua disposição

assessoramento paÍlamentar, com o objetivo de apoiáJos no exercicio de suas
atribuições legislativas internas e exlernas, administrativas, regimentais e
políticas, cuios quadÍos funcionais seráo a eles diretementê subordinados.

sEÇÃo
DA PRESIDÊNCIA

Art Eo O PÍesidente é o representante legal da Câmara nas suas
relações eíernas, ainda que esta tenha de se pronunciar individual ou
coletivamente, o regulador dos seus tÍabalhos e o fiscal de sue ordem, nos

termos do Regimento lnterno.

AÉ. 9'A Presidência é constituída do Gabinete da Presidência'

órgâo de assessoramento parlamentar, que tem por objetivo conceder suporte

fuÁcional ao Chefe do Poder Legislativo Municipal no exercicio das suas

funçÕes, prerrogativas e responsabilidades, atribuidas a ele por lei e pelo

Regimento lntêrno, cabêndo-lhe ainda: 
7
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l- coordenar e executar a assistência geral, direta e imediata à
PÍesidência, no desempenho de suâ representaÉo política, social, jurídicâ e
naquilo que pertence suas atribuições Regimentais;

ll - assessorar a Presidência no desempenho de suas atribuiçôes
legais, inclusive na elaboraÉo, controle e encaminhamento de comunicaçôes
internas e externas, dando inteiro acompanhamento à sua tramitaçáo;

lll - acompanhar a êlaboraÉo de contratos, convênios, acordos,
bem assim, todos e quaisquer outros instrumentos técnicos ou juridicos, a
serem Ílrmados pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;

lV - coordenar, elaboíar, controlar e promover publicaçóes e
divulgaçôes de atos oÍiciais do Poder Legislativo Municipal;

V - receber, preparar e encaminhar expedientes e despacho da
Presidência, aos Ôrgáos competentes, incumbindo-se do seu Íiel cumprimento,

Vl - organizar e controlar as audiências públicas, assim como,
proceder com o agendamento dos compromissos da Presidêncial

Vll - organizar e executar os serviços de cerimonial e as
atividades de comunicação social e relaçóes públicas;

Vlll- executar quaisquer outras tareÍas náo elencâdas neste
artigo, com a Íinelidade de dar cumpdmento às prerrogetivas da Presidência
naquilo que estiver contido no Regimento lnterno de Casa.

Parágrâfo único. O Gabinete da Presidência dispõe,
diretamente, para sua assessoria funcional, institucional e pessoal:

| - da Secretaria - Geral da PÍesidência, Órgáo eminentemente de
assessoramento, exerce e mordena atividades de cunho pessoal, político-
social e quaisquer outras atividades não administrativa da Presidência; .

ll - da Secretaria - Geral da Câmara, Órgáo máximo da
administraÉo especificâ, ligado e subordinado diretamente ao Presidente,
competindo-lhe o gerenciamento administrativo de todas as atividades do
Poder Legislativo, ã quem suboÍdinam-se os demais Órgáos e Unidades
Administrativas.

AÉ í0. A Câmara, por seu Presidente e obedecendo a legislaÉo
pertinente, pÍincipalmente o que estabelecem os incisos ll e lll do art. 13, e

inciso ll, aÍt. 25, todos da Lei no 8.666/93 de 21 de junho de í993 - Lei das

Licitaçóes, procederá à mntrataÉo, por inexigibilidade, de ProÍissional Liberal
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ou Escritório especializado que mantenha a prestaçáo de serviços na área
JuÍidica, a fim de prestar-lhe assessoria técnicá, e ainda:

l- assessorar direta e indiretamente a Mesa, a Presidência e os
demais Órgãos e Unidades da Estrutura Administrativa de que trata esta Lei,
em assunto de ordem jurídical

ll - emitir pereceres .iurídicos em questões a que lhe sejam
submetidas pela presidência paÍa apreciaÉo, especialmente em
procedimentos licitatórios, instrumentos contretuais, convênios, ajustes e
âcordos diversos;

lll - elaborar contratos, convênios e outros acordos em que seja
parte a Câmara Municipal de Canindé do São Francisco, assim como os
Órgáos que compõem a sua AdministraÉo;

lV - defender judicialmente e extrajudicialmente, em qualquer
lnstância, Foro ou Tribunal, os interesses do Poder Legisletivo Municipal,
desempenhando com zelo, dedicaçáo, prudência e empenho profissional;

v - assessorar as ComissÕes de LicitaÉo, opinando sobre os
aspectos jurídicos;

Vl - executar outras tarefas, dentro da sua competência
proÍissional, quando instado pela Presidência.

sEçÃo v
DO VICE.PRESIOENTE, PRIMEIRO E SEGUNDO SECRETARIOS

Art 11. Ao Vic€-Presidente, eo Primeiro Secretário e ao Segundo
Secretário, enquanto membros da Mesa DiretoÍa, cabe substituir, em ordem
hierárquica, o CheÍe do Legislativo, em suas faltas, ausências, impedimentos e

afastamentos, quando a esta ordem não lhe sobrepor determinação expressa
do próprio Presidente.

ParágEfo único. O Regimento lnterno da Câmara disporá sobre
as atribuiçóes de caráter específico que compete ao Vice-Presidente, Primeiro

e Segundo Secretários.

sEÇÃo v
DO GABINETE DO VEREADOR
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AÉ 12. O Gabinete do Vereador é a Unidade de assessoramento
que tem por objetivo conceder supoíe funcional ao paÍlamentar no exercicio
das suas funçôes, prerrogativas e responsabilidades, atribuidas a ele por lei e
pelo regimento lnterno, cebendo-lhe ainda:

l- ofeÍecer ao vereador supoíle ao desenvolvimento das
atividades político-parlamentares e de suas funçôes públicas internas e
eíernas;

ll - cuidar das atividades administrativas internas do Gabinete,
mantendo relações institucionais com os todos óÍgãos da Câmara;

lll - responsabilizar-se e zelar pelo patrimônio imóvel, móvel e
documental pertencente ao Poder Legislativo, colocado à sua disposição e sob
sua guarda;

lV - supervisionar e dêsempenhar ações e atividades de apoio ao
trabalho parlamentar, que lhe forem determinadas pelo titular do Gabinete;

V - desenvolver outras atividades de suas delegações.

Art. í3. O Gabinete de Vereador possuirá em seus quadros, para
prestaÍ assessoria e viabilizar as atividades no exercício do mandato,
dinamizando suas açôes parlamentares, os cargos de provimento em comissão
poÍ ele indicados e de livre nomeação pela Presidência, custeados com
recursos da Câmara Municipal de Canindé de São Francisco, da seguinte
forma:

I - 01 cargo de CheÍe dê Gabinete Parlamentar CCCG - 4;

ll - 01 cârgo de Assessor Legislativo CCAL - 5;

lll - 0'l cargo de Assêssor AdministÍetivo CCAA - 6;

lV - 02 cargo de Assessor Parlamêntar CCAP - 6;

V - 0l cargo de Assessor de Plenário CCPL - ô;

Vl - 01 cargo de Assessor de Gabinete CCAG - 8.

§ lo O restante dos cargos comissionados integranlês do Quadro
Funcional da Câmara e a ocupaÉo das Funçóes Gratificadas que não estejam
enquadradas na composição estrutural dos Gabinetes, são de livre nomeaÉo,
designaçáo e mobilidade do Presidente do Poder Legislativo.
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§ 20 As gratificâçóes instituidas no art. 36 da Lei no 53/2014, de
22 de abnl de 2014, após cumpridas as exigênciâs requefldas paÍa cada caso,
sáo de mncessão exclusiva do Chefe do Poder Legislativo, conslituindo-se,
desta foÍma, em ato discricionário do Presidente.

Art. í4. Fica instituída a VsÍbe lndenizatóriâ, cuja Ílnalidade é
ressarcir ou compensar as despesas anteÍioÍmente efetuâdas para a
manutenÉo do Gabinete de cada Vereador ê dar suporte às açôes inerentes
ao exercício dê suas atividades parlamentares.

§ 1o O valor destinado da Verbe lndenizatória, será dotada por
Gabinetê, para atender as despesas já praticades com os serviços elencados
em Anexo epropriâdo, disponibilizado em Resoluçáo, que disporá sobre o valor
e a regulamentaçâo de todos os requisitos, cÍitérios e etapas a serem
cumpridas para sua liberaçáo.

§ 2! A Verba lndenizatória instituída no caput deste artigo, será
composta pelos itens a seÍem estabelecidos pela Câmara, para uso de cada
Gabinete nas atividades do exercício de suas funçôes parlamentares, no ato
regulamentador pÍevisto no § 1o deste artigo.

SEÇAO Vr
DA SECRETARIA - GERAL DA CÂMARA

Art. í5. A da Secretaria - Geral da Câmara é o órgáo máximo da
administreÉo específicâ, vinculado e subordinado diretamente à PÍesidência,
que tem por finalidade, através de seus Órgeos, planejar, coordenar, oÍganizaÍ
e supervisionar a execução dos serviços administrativos, dê assessorias e de
apoio aos gabinetes parlamentar da CâmaÍa Municipal, de acordo com as
deliberaçõ€s da Mesa Diretora nas seguintes funções:

| - assessorar a PÍesidência no desempenho de suas funçÕes e
atribuiçóes legeis, visando o Íiel cumprimento da Lei Orgânic€, do Regimento
lnterno e de toda legislaÉo pertinente;

ll - fomentar e supervisionar as atividades de apoio administrativo

da Câmaía Municipal, provendo a execução dos serviços de gestão de
pessoas, de licitações, de administraçâo de material, de patrimônio, de
gerenciamento de contratos, de autorizaçóes de empenho, de processamento

de dados e uso de tecnologia da inÍoÍmação, bem crmo de todos os serviços

auxiliares necessários ao Íuncionamento da Càmere Municipal;

.,i

i
Il-

ll
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lll - realizar es atividades de apoio padamentar, pÍovendo os
serviços secretariais necessários à Mesa Diretora e ao bom andamento e
controle dos trabalhos legislativos, inclusive com a organização e controle das
atividades dos Gabinetes dos Vereadores:

lV - fazer cumprir as deliberações da Mesa Diretora concernentes
aos assuntos administrativos e legislativos;

V - supervisionar e executar as atividades Íeletivas à
adminislreção e assêssoria dâ Câmâra Municipal na elaboração do orçamento
anual, nos processos licitatórios, na aplicaçáo de recursos, no pagamento das
contas e nos serviços e registros financeiros, contábeis e patrimoniais;

Vl - receber e despachar, ao conhecimento da Presidência e aos
órgáos competentes, o expediente recebido pela Cámara;

Vll - promover a consolidação e apresentaÉo do relatóÍio anuale
prestaÉo de contes da Câmara;

Vlll - assinar, juntamente com o Presidente, todos os cheques
emitidos pela Cámara de Vereadores:

lX - executar outras tarefas inerentes à sua ocupação, que lhe
sejam atribuídas pela Presidência

suBsEÇÃo r

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Art. í6. A Diretoria Administrativa é uma Unidade da Câmara de
Vereadores subordinada, diretamente, à da Secretaria - Geral da Câmara.

AÉ í7. Sáo atribuiçôes da Diretoria Administrativa:

| - assessorar a Presidência no desempenho de suas funçôes e
atÍibuiçÕes legais, visando o íiel cumprimento da Lei Orgânica, do Regimento

lnterno e de toda legislaÉo pertinentel

ll - fomentaÍ as atividades de epoio administrativo da Câmare

Municipal, provendo a execuÉo dos serviços de gestáo de pessoas, de

licitaçóes, de administraÉo de material, de gerenciamento de contratos, de \t I
supervisão de autorizaçôes de empenho, de proc€ssamento de dados e uso de \u
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tecnologia da informaçâo, bem como de todos os serviços auxiliares
necessários ao funcionâmento da Câmara Municipal;

lll - opeÍacionalizar e ecompenhar o SISAP;

lV - expedir e cooÍdenar a expediçâo de todas as portarias,

instruçÕes, ordens de serviço e outros atos administrativos do Poder,

V - colaborar na elaboração do relatório anual de gestáo e
prestaÉo de contas da Cãmara;

Vl - executar outras tarefas correlatas às suas atribuiçóes,
quando lhe forêm atÍibuidas.

SUBSEÇÀO II

DA OIRETORIA LEGISLATIVA

AÉ. '18. A Diretoria Legislativa é uma Unidade da Câmara de
Vereadores subordinada, diretamente, à da Secretaria - Gerelda Câmara.

Art. í9. Sâo atribuições da Oiretoria Legislativa:

l- assessorer a Presidência, e Mesa Diretora e os parlamentares

no desempenho de suas funçóes e atribuições legislativas legais, visando o fiel
cumprimento da Lei Orgánica, do Regimento lnterno e de toda legislaÉo
pertinente;

ll - fomentar as atividades de apoio administrativo da CâmaÍa
Municipel, provendo a execuÉo dos serviços de gestáo de pessoes, bem
como de todos os serviços auxiliares necessários ao Íuncionamento da Câmara
Municipal, especialmente aqueles ligados à Diretoria Legislative;

lll - coordenar todos os trabalhos e serviços junto à Mêsa

Diretora, no tocante ao desenvolvimento do processo legislativo, com

especialidade os que digam respeito à realizaÉo das Sessoes;

lV - receber as ProposiçÕes que forem apresentadas parq

tramitaÉo na Casa, dando a devida ciência do seu recebimento, prepara-las,\

quando lhe for solicitado, recebeÍ, também, todo o material que diga respeito
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ao processo legislativo que lhe for encaminhado para lramitação e cuidar que
todo processo legislativo se dê obedecendo os prazos legais;

V - manter relacionamento institucional e de uóanidade com os
setores do Executivo que sejam responsáveis pelo envio das Proposiçôes de
sua autoria e outros expedientes enviados à Cámara;

Vl - receber e protocolar, expedir e fazer circular toda
documentaçáo Íeferênte ao procêsso legislativo, inclusive aqueles emanados
do Poder Executivo, mmo também o expediente ordinário que lhe for
encaminhado;

Vll - expedir expedientes e demais atos no âmbito de suas

atribuiçôes;

Vlll - colaborar na elaboraçáo do relatório anual de gestão e
prestaçáo de contas da Câmara;

lX - executar outras tarefas correlates às suas atribuiçôês,
quando lhe forem atribuidas.

suBsEçÃo
OA DIRETORIA DE FINANçAS

Aí 20. A Oiretoria de Finanças é uma Unidade da Câmara de
Vereadores subordinada, diretamente, à da Secretaria - Geral da Câmara.

Art.2í. São etribuiçôes da DiÍetoria de Finanç€s:

l- assessorar a PÍesidência, sob a supervisáo da da Secretaria -

Geral da Câmara, visando o fiel cumprimento da Lei Orgânica, do Regimento

lnterno e de toda legislaÉo pertinente no que tange à gestáo contábil e
financeira,

ll - fomentar as atividades de apoio administrativo da Câmara

Municipal, provendo a execuçáo de todos os serviços auxiliares necessários ao

Íuncionamento da Cámara Municipal, notadamente equeles de suâ

competência, exercendo a administÍaÉo financeira e contábil do Podêr

Legislativo;
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lll - planejar, ao final de cada exeÍcicio, com base na projeçáo
dos recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo constantes ne
LoA, a execuçáo das despesas financeiras da Câmara a serem executadas no

exercício seguinte;

lV - acompanhar a movimenteÉo contábil e financeira da
Câmara, cuidando de sua execuÉo atrâvés da elaboraçáo dos empenhos para
pagamento das despesas, emissão de chêques e preparaÉo de demais
documentos que satisÍaçam às exigências legais com vistas a esta
movimentação;

\./ V - manter estreita relaÉo com a CooÍdenadoria do Controle
lnterno, no tocante ao fornecimento de informaçÕes, papéis e documentos,
fomentando, assim, meios para a perfeita análise, controle e execução das
despesas da Cámara;

Vl - âcompanhar dentro dos períodos previstos em lei, juntamente

com o Controle lnterno, a movimentaÉo financêira da Cámara, avaliando o

impacto da mesma e cuidando de seu controle para que se estabeleçam dentro
dos limites legais;

Vll - êlaborar os balancetes e dêmais peças que se façam
necessáÍias pare â prestação de contas junto aos Órgãos competentes,

Vlll - expedir portarias, instruções e outros atos administrativos
no âmbito de sue competência.

SUBSEçÃO IV
DA DIRETORIA DE PATRIi'ÔNIO

^tL 
22. A DiretoÍia de Patrimônio é uma Unidade da Câmara de

Vereadores subordinada, diretamente, à Secretarie-Geral da Câmara.

Art 23. São afibuiçoes da Diretoria de Patrimônio:

l
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I - assessoraÍ a Presidência, sob a supervisão da Secretaria-
Geral de Cámara, visando o Íiel cumprimento da Lei Orgânicâ, do Regimento
lnterno e de toda legislaçáo pertinente no que tange à gestão patrimonial;

ll - fomentiar as atividades de aporo administrativo da Câmara
Municipal, provendo a execuÉo de todos os serviços auxiliares necessáÍios ao
funcionamento de Câmara Municipal, êspecielmente aquelês ligados à Diretoria
de Palrimônio;

lll - encarregar-se da guarda, armazenamento e do controle geral

do patrimônio móvel e imóvel da Câmara, visando seu cadestramento,
conseívaçâo, manutenÉo, mobilização, disposiÉo e uso geral;

lV - manter atualizado o cadastro dos bens pertencentes à
Câmare;

V - cuidaÍ da manutençáo atualizada dos estoques de todo
material de consumo, encarregando-se dê sua peÍfeita estocagem e
suprimento;

Vl - emitir reletório trimestrel do material de consumo, visando
manter seu estoque atualizedo;

Vll - proceder anualmente, bem como ao Íinal de cada gestâo

administrativa, o inventário de todo bem matêrial sob sua guardai

Vlll - expedir os atos de sua competência.

§ ío Constitui-se em atribuição subsidiária por paÍte do
responsável diÍeto pelo patrimônio, sugerir e seu superior hieÍárquico a

aquisição do maleÍial necessário para suprir as necessidades do bom

funcionamento das Unidades que compÕem o Poder Legislativo.

§ ? Tomar como referência, para fins de tombamento dos bens

móveis e imóveis da Câmara, o Manual de Gestáo Patrimonial do Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, âprovado pela Resolução no

1892009, de 23h2f2009, bem como tudo que for concernente à matéria

conslanles nas Leis nd 4.320164, 4.7'17165, Lei Orgânica do Município e
Constituição Federal.

I
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sEÇÃo vll
DA COORDEI{ADORIA DE CONTROLE INTERNO

Art. 24, A Coordenadoria de Conlrole lnterno é uma Unidade da
Câmara de Vereadores ligada diretamente à Presidência, ficando aqui
estabelecida sua independência hieráÍquica em relaÉo aos demais órgáos,
rêsponsabilizando-sê pêlo apeÍfeiçoamento contínuo da lnstituiçáo e
veriÍiceÉo das atividades exercidas pelos demais órgãos no cumpÍimento das
leis, contribuído para seu planejamento.

Art 25. Sâo atÍibui@s de Coordenadoria de Controle lnterno'

l- assessorar a Presidência, visando o fiel cumprimento da Lei
Orgânica, do Regimento lntemo e de toda legislação pertinente no que tange à
gestáo do controle das despesas da Câmara;

ll - fomentar as atividades de apoio administrativo da Câmara
Municipal, promovendo a execuÉo dos serviços de controle das despesas da
Câmara, no que tange ao arcabouço documental específico em cada caso,
valendo-se do formato disposto nas noÍmas e legislaÉo perlinente a estes
serviços, exercendo, essim, seu papel institucional na administração financeira
e contábil do Poder Legislativo;

lll - promover e coordenar as atividadês de auditoria interna em
todos as Unidades do Poder Legislativo;

lV - efetuar o controle e a supervisáo programática dos processos

licitatórios e contratuais no âmbito da AdministraÉo da Câmara;

V - efetuar a supervisáo, o acompanhamento e a Ílscalização
inerentes ao Íiêl cumpÍimento da execução dos convênios, contratos, ajustes e
acordos firmados com o Poder Legislativo;

Vl - exercer funções especíÍlcas de Íiscalizaçáo quanto ao
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscâ1, normas orçamentárias,

contábeis, Íinanceira e patrimonial, nos órgãos da Câmara Municipel;

l
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Vll - veÍificar a consistência dos dados contidos no Relatório de
Gestáo Fiscal, de acordo com a Lei Complementar no 101/2000 - LRF, bem
como seu cumprimento no âmbito do Poder Legislativo;

Vlll - expedir os atos e executar outras tarefas de sua
competência que lhe forem atribuídas.

CAPíTULO IV
DOS QUADROS

Art. 26. Os Quadros que compÕem o sistema de cargos e
ÍunçÕes do Poder Legislativo Municipal, são equeles constentes dos Anexos l,
ll, lll e lV, estabelecido nos incisos I, ll e lll de seu art. 90, do Capitulo ll do
Título Único da Lei no 53/2014, de 22 de abtll de 20'14.

Perágrafo único. Fica criado por esta Lei, para compor as
disposiÉes dos arts. 7o e 9', ll, da Lei n" 5312014, passando a fazet patle
integrente da mesma, o Anexo V, que dispôe sobre as elterações procedidas

nos Cargos Comissionados, quanto as denominaçÕes, os quantitativos, as
atÍibuiçóes, a simbologia e suas remuneraçôes, substituindo o Anexo lda Lei
no 293i2012, de 07 de fevereiro de 2012, integrado, este, pelo Anexo I da Lei

no 0112013, de 21 de janeiro de 2013.

Att 27. A lotação das diversas Unidades e a mobilidade dos
cargos que compÕem os Órgãos da Câmara, por servidores pertencentes aos
Ouadros do Sistema de Cargos e FunçÕes do Poder Legislativo Municipal,
respeiteda aquela estabelecida nos incisos l, ll, lll, lV e V do aÍt. 13 desta Lei,

ficá a cárgo da Presidência por Portaria de designaÉo.

Art. 28. Os CaÍgos Comissionados constantes no Anexo V da
presente Lei, somente podem ser alterados por lei especíÍlca.

AÉ 29. Nenhum seÍvidor perlencente aos QuadÍos de CaÍgos da
Câmara, seja Efetivo ou Comissionado, perceberá como espécie
remuneratória, percebidas cumulativamente ou não, incluidas as vantagens
pessoais ou de qualquer outra natureza, valores superiores a aqueles pagos

como subsídio aos Vereadores. í
, 

[.,
t8
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CAPíTULO V
DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

AÉ 30. A joÍnada de trabalho, os critérios para o ingresso, os
direitos, as vantagens e as concessôes dos servidores que compõem os
Quadros dê Sêrvidores que integram a Administração do Poder Legislativo de
Canindé de São Francisco, sáo aquelas estabelecidas nesta Lei, respeitadas
as disposiçôes da Lei no 5312014, da Lei Complementar no 01/2002, de 30 de
dezembro de 2002 e da Lêi Orgânica do Município.

Art.3í. Os ocupantes dos caÍgos comissionados a que se refere
esta Lei, passam a gozar dos mesmos direitos, vantagens e concessôes
concedido aos servidores que compõem os Quadros de SeÍvidores que
integram a Administração do Poder Legislativo de Canindé de São Francisco,
respeitados aqueles ineÍentes exclusivamente aos ocupantes dos Cargos de
provimento Efetivo.

PaÍágrafo único. Aos ocupantes dos cargos comissionados
pertencêntês ao Quadro de Pessoal descritos no Anêxo V desta Lei, poderá

ser conc€dida a GratiÍicaÉo a Título de Representaçáo - GTR, de caráter
discricionário do Chefe do PodeÍ Legislativo, incidente em até 100% sobre o
valoÍ da remuneraçáo do cargo.

Art. 32. Os vencimentos dos ocupantes dos cargos
comissionados a que se refere esta Lei, teráo sua revisão na mesma data
estabelecida para a revisão dos vencimentos dos servidores efetivos da
Câmara, respeitados os limites dispostos na Constituição Federal e na Lêi

ComplementaÍ no 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ari. 33. Ao servidor efetivo da Cámara, quando investido em
cargo comissionado, poderá optar pelo recebimento do valor total devido ao
ocupante do cargo comissionado ou pelo vencimento do seu cargo de origem
acrescido de 70% (setenta por cento) do valor de tabela destinado ao cargo em
comissáo.

Art. 34. Ao servidor efetivo da Câmara cedido a outros órgáos
governamentais terá sua remuneraçáo e quaisquer outras vantagens pagas
pelo órgão cessionário.

lr
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Art. 35, As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos
Íepasses duodecimais do Poder Executivo, que compõem o orçamento da
CâmaÍa de Vereadores de Canindé de São Francisco.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus êfêitos a partir de 01 de janeiro de 2015.

Art 37. Ficam revogadas, por esta Lei, a Lei no 7712003, de 15

de agosto de 2003; a Lei no 99/2004, de 10 de maio de í 999; a Lei no 11112004
de 17 de dezêmbro de 20U; a Lei no 293112, de 07 de fevereiro de 2012;
01113, de 21 de janeiro de 2013; a Lei no02/13, de 21 de janeirode2013; a Lei
n'47114, de 05 de fevereiro de 2014, e todas aquelas que lhes sucederam nas
modiÍicâçôes.

Gabinete do Prefeito de Canindé de Sáo FÍancisco, Sergipe, em 10

de janeiÍo de 2015; 193o da lndependência e 1260 da Re
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